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REQUERIMENTO
REGIME DE URGÊNCIA


	















[bookmark: _GoBack]O Vereador no uso de suas atribuições conferidas pelos Artigos 160, inciso II, alíneas “c” e “d”, e 162, inciso II, do Regimento Interno desta Casa de Leis, Requer ouvido o Soberano Plenário, o envio de expediente ao Excelentíssimo Prefeito – Senhor Tauillo Tezelli, solicitando que informe a esta Casa de Leis, a fim de esclarecimento público:

· Há possibilidade da Secretaria Municipal de Educação de Campo Mourão realizar a autorização para a abertura de uma nova turma de 2° ano na Escola Municipal Urupês? Caso positivo, é possível realizar essa autorização ainda este ano para que a nova turma já inicie suas atividades no período letivo de 2019?

· Caso negativo, por qual motivo a abertura de uma nova turma de 2° ano não pode ser autorizada? Neste caso, quando poderá ser autorizada?


JUSTIFICATIVA
A Escola Municipal Urupês é uma das maiores Escolas Municipais de nosso município de Campo Mourão. Muito bem avaliada, a Escola atende cerca de 580 alunos, distribuídos em séries do Ensino Fundamental – Anos Iniciais, sendo uma das Escolas Municipais que mais recebe demanda de pedidos de vagas constantemente.
Conforme informações da Direção, atualmente, a Escola dispõe de uma sala de aula ociosa em um dos períodos que poderia ser utilizada para a oferta de uma nova turma de 2° ano, visto que a população em torno da escola cresceu muito nos últimos anos e hoje a escola possui uma lista de espera com grande demanda para 2° ano. Além disso, a abertura dessa nova turma além de atender novos alunos, possibilitaria realizar a melhor distribuição dos alunos já matriculados “desafogando” as turmas atuais que encontram-se superlotadas (cerca de 26/27 alunos por turma), proporcionando assim um ensino de melhor qualidade à comunidade.
Há de se ressaltar que a Escola dispõe de toda a estrutura necessária para atender essa nova turma, necessitando apenas da designação de um professor regente, por parte da Secretaria de Educação, para atuar a partir do ano letivo de 2019, visto que o quadro funcional da Escola já encontra-se totalmente completo.
Ante ao exposto, solicitamos esforços por parte do Poder Executivo com a designação de um professor para a Escola Municipal Urupês viabilizando a abertura dessa nova turma, no intuito de atender várias crianças que moram nas proximidades da escola e estão no aguardo de vagas para efetivarem sua s matrículas.
Sendo assim, apresentamos este Requerimento e contamos com o apoio dos demais nobres Vereadores.

P. Deferimento,

PODER LEGISLATIVO, em 17 de dezembro de 2018.
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